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PROJETO DE LEI Nº 10/2013 

Altera a legislação que trata da assistência à 
saúde dos servidores públicos municipais.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 
Câmara  Municipal,  aprovou  e  o  Prefeito  municipal,  em  seu  nome,  sanciona  a 
seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei altera a legislação que trata da assistência à saúde 
dos servidores públicos municipais.

Art. 2º – O artigo 11 da Lei nº 1.727, de 8 de dezembro de 1992, com 
suas posteriores modificações, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 11 - ...

§ 1º - Os benefícios serão concedidos após o pagamento de seis 
contribuições mensais, pelo segurado novo.

§ 2º - Os benefícios serão concedidos imediatamente, sem carência, ao segurado que 
optar pela migração, em conformidade com a Resolução Normativa – RN 254, de 5 de maio de 
2011, da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar”.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em 15 de abril de 2013.
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